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A PRERFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE, Rua Coronel José Belarmino, Centro, Cortês/PE, CEP

55.525-000, inscrita no CNPJ nº 10.273.548/0001-69, neste ato representado pela llustrissima Senhora

gestora MARIA DE FATIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA, considerando o julgamento da licitação na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2025, publicada no diário

oficial dos municípios no dia 18/03/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025, RESOLVE registrar

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e

na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023,

e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJEТО

1.1 A presente ATA tem por objetivo a formação de registro de preço para futura e eventual

aquisição de material para construção, pintura, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias e

materiais de EPI para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Cidade, Infraestrutura e

Obras do Município de Cortês/PE, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital do Processo

Administrativo nº 027/2025, Pregão Eletrônico SRP nº 004/2025, que é parte integrante desta ATA, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor e as

demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

Fornecedor: GM COMÉRCIO LTDA ME

CNPJ: 50.547.931/0001-82
Item

do Endereço: RUA XINGU, IBURA, 313, RECIFE/PE, CEP 51.240-040

TR
Representante: ELLEN LETICIA DA SILVA CRUZ

E-mail: gmcomercio23@outlook.com
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Contato: |(81) 9.8109-9297

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
MARCA

43 BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UND 1000 0.07 70,00 IV PLAST

58
FITA ADESIVA ASFALTICA ALUMINIZADA

MULTIUSO, L = 10 CM, ROLO DE 10 M
UND 60

38,90 2.334,00 DRYKO

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA DE

BANHEIRO, EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA

| E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC
62 (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM

ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40

MM. INCLUINDO CHAVE TIPО

CJ 50

TRANQUETA
44.35 2.217,50 SILVANA

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA

EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, TESTА

E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC

63 (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM

ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40

MM, INCLUINDO CHAVE TIPO

CJ 40

CILINDRO 56.90 2.276.00 SILVANA

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA

64

INTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA E

CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA,

LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTО

CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO

CHAVE TIPO

CJ 40

INTERNA 51,90 2.076,00 SILVANA

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO

MACICO, COM LARGURA DE 25 MM E

ALTURA DE APROX 25 MM, HASTE

99 CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO

TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 5,0

MM, INCLUINDO 2

UND 20

CHAVES 15.99 319,80 GOLD

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO

MACICO. COM LARGURA DE 35 MM E

ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE

100 CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO
TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 6,0

MM, INCLUINDO 2

UND 20

CHAVES 25.50 510.00 GOLD

CADEADO SIMPLES. CORPO EM LATAO

MACICO, COM LARGURA DE 50 MM E

| ALTURA DE APROX 40 MM. HASTE
101 UND 20

CEMENTADA EM ACO TEMPERADO COM

DIAMETRO DE APROX 8,0 MM, INCLUINDO 2

CHAVES
36.99 739.80 GOLD
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1849
Comissão de Licitação

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão de plano plurianual, que quando

ultrapassar 1 (um) exercício.

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substitutivo deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preço poderão ser alterados, observados o art 124

da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, obras, ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. Mauy
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5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

da impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

no Sistema de Registro de Preços.

5.6 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto, observando o item 5.7 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.7 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.7.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.7.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

5.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Mieda
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6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventuàl redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

7.

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

indice previsto para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução

do preço registrado.

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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